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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE

CNPJ: 04.695.284/0001-39

LEI Nº 2.897, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025. 

"REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 1.367 DE 2009, QUE
DETERMINA FERIADO MUNICIPAL NO DIA DO CARNAVAL".

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ESPIGÃO DO OESTE - ESTADO DE RONDÔNIA, no
uso das atribuições previstas no artigo 60, inciso IV da Lei Orgânica do Município, FAZ SABER
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a revogação da Lei Municipal nº 1.367 de 2009.

Art. 2°. Fica revogada a Lei Municipal nº 1.367 de 2009, que determina feriado municipal no
Dia de Carnaval.

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio Laurita Fernandes Lopes, Espigão do Oeste/RO, 26 de fevereiro de 2025. 

Weliton Pereira Campos
Prefeito Municipal
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Documento assinado eletronicamente por Sueli Balbinot da Silva, Procuradora Geral do
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no art. 17 do Decreto nº 4.474 de 28/08/2020.
Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por Weliton Pereira Campos, Prefeito Municipal,
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AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 789/2024

PREGÃO ELETRÔNICO nº: 009/2024

A Prefeitura Municipal de Corumbiara/RO, por meio da agente 
de contratação Renara Gonçalves da Silva, designada pela Portaria 
nº 088/2025, informa ao público a reabertura do Pregão Eletrônico 
nº 009/2024, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
MINISTRAR AULAS DE ARTES MARCIAIS (KARATÊ E JUDÔ), AULAS 
COM INSTRUMENTOS MUSICAIS (CAIXA DE REPIQUE, SURDO, 
FUZILEIRO, PRATOS, BATERIA, TECLADO, VIOLÃO) E AULAS DE 
INFORMÁTICA COM CERTIFICAÇÃO AO FINAL DO CURSO.

A reabertura ocorrerá no dia 18 de março de 2025, às 10:00h (horário 
de Brasília). Todos os interessados estão convocados a acompanhar os 
procedimentos relativos ao retorno da sessão.

A presente reabertura se justifica em decorrência das dificuldades 
enfrentadas na execução do contrato pela atual empresa vencedora e a 
convocação da licitante remanescente referente ao item nº 06.

Corumbiara/RO, 26 de fevereiro de 2025.

Renara Gonçalves da Silva
Agente de Contratação

Portaria 088/2025
<#E.G.B#33849#8#36921/>

Protocolo 33849

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
<#E.G.B#33850#8#36922>

PORTARIA N° 141/2025

“DISPÕE SOBRE RELOTAÇÃO DE SERVIDOR, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Corumbiara, Estado de Rondônia, 
usando das atribuições legais, conferida pela alínea “a” do inciso II, 
parágrafo 4º do Artigo 65, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO Memorando 6 de 20/02/2025 (ID 295514)

RESOLVE:

Artigo 1° Relotar o servidor Antonio Sousa Costa, Portador da 
Cédula de Identidade n.º  **322**SSP/BA e CPF n.º ***.177.135-** ,cargo 
efetivo de Motorista de Veículos Oficial, para prestar serviços na Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços públicos-SEMOSP.

Artigo 2°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRA-SE,
PUBLIQUE-SE,
E CUMPRA-SE.

Corumbiara/RO, 26 de fevereiro de 2025

Leandro Teixeira Vieira
Prefeito Municipal

Termo de Posse n°223
<#E.G.B#33850#8#36922/>

Protocolo 33850

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE

GABINETE DO PREFEITO
<#E.G.B#33888#8#36959>

Portaria nº002/SEMAME/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 
MINAS E ENERGIA DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no uso de suas 
atribuições legais e,

RESOLVE:

LOTAR na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Minas e 

Energia a partir de 13/01/2020 o servidor ELIAS FERREIRA DA SILVA, 
contratado pela Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste para pertencer 
ao quadro pessoal da SEMAME para o cargo de FISCAL AMBIENTAL-40 
HORAS, nomeado por meio da portaria nº 02149/GP/2019 de 16/12/2019, 
publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 2611 
de 18/12/2019, admitido no dia 13/01/2020.

Espigão do Oeste - RO, 08 de janeiro de 2020.

Natália Cristina B. M. Ferreira
Secretária Mun. De Meio Ambiente, Minas e Energia

Port. 0265/GP/2018
SEMAME - Espigão do Oeste

<#E.G.B#33888#8#36959/>

Protocolo 33888
<#E.G.B#33915#8#36990>

PORTARIA Nº. 372/GP/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear como Fiscal Administrativo do Processo 1287/2025, 
referente a Despesa com Aquisição de Combustivel para Abastercer o 
Veiculos Pertencentes a Frota da SEMSAU, o servidor LEANDRO ALVES 
FERREIRA, em atendimento a Lei 14.133/2021, e o servidor WILESMAR 
DOS SANTOS SILVA, a partir de 26/02/2025.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 26 de fevereiro de 2025.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#33915#8#36990/>

Protocolo 33915

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO
<#E.G.B#33921#8#36996>

LEI Nº 2.897, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025.
“REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 1.367 DE 2009, 
QUE DETERMINA FERIADO MUNICIPAL NO DIA 
DO CARNAVAL”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ESPIGÃO DO OESTE - ESTADO 
DE RONDÔNIA, no uso das atribuições previstas no artigo 60, inciso IV da 
Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona a seguinte LEI:

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a revogação da Lei Municipal nº 1.367 
de 2009.

Art. 2°. Fica revogada a Lei Municipal nº 1.367 de 2009, que determina 
feriado municipal no Dia de Carnaval.

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio Laurita Fernandes Lopes, Espigão do Oeste/RO, 26 de 

fevereiro de 2025.
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#33921#8#36996/>

Protocolo 33921
<#E.G.B#33911#8#36986>

DECRETO Nº 6519, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025.

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO VIGENTE DO EXERCÍCIO 
DE 2025 DO MUNICIPIO DE ESPIGÃO DO 
OESTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE ESTADO 
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 60, 
inciso IV, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 2.835 de 25/07/2024 
(Lei de Diretrizes Orçamentária), e.

Considerando o Ofício nº 57/SEMED-EXECUÇÃO/2025, ID 1026067 
e Despacho Integrado 19, ID 1026778, por meio do qual a SEMED solicita 
suplementação de saldo orçamentário para reforço de dotação para cobrir 
despesas.

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município do corrente 
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